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    A APLICABILIDADE DO DIREITO INTERNACIONAL DOS CONFLITOS ARMADOS NO IRAQUE E NA SÍRIA




    RESUMO




    Desenvolveu-se o trabalho dentro da temática do Direito Internacional dos Conflitos Armados (DICA), no século XXI. Tomou-se por base para a pesquisa diversos autores renomados internacionalmente e artigos em mídia eletrônica. O objetivo do artigo é mostrá-lo dentro do contexto atual, tendo por base os conflitos do Iraque e da Síria. Relacionou-se o DICA ao advento do terrorismo e com um destaque maior nos conflitos existentes no Iraque e na Síria, sendo citado o que gerou este conflito e suas principais relações com o DICA.




    Palavra-chave: DICA, Direito Internacional dos Conflitos Armados, Síria, Iraque.




    RESUMEN




    El trabajo se ha desarrollado dentro de la temática del Derecho Internacional Conflictos Armados (DICA), en el siglo XXI. Se ha tomado como base para la investigación varios autores de renombre internacional y artículos en medios electrónicos. El objetivo del artículo es mostrarlo dentro del contexto actual, basado en los conflitos del Irak y Siria. Se ha relacionado el DICA al adviento del terrorismo con énfasis en los conflictos existentes en Irak y en Siria, poniendo de relieve lo que generó ese conflicto y sus principales relaciones con el DICA.
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    INTRODUÇÃO




    Nota-se a grande quantidade de conflitos que houve no mundo desde os primórdios da civilização, sejam eles armados ou não por motivos de crenças, religiões, etnias, entre outros, vindo a contribuir de maneira primordial para a criação da identidade dos Estados modernos. Inúmeras vezes utilizou-se a força para o cumprimento do objetivo pretendido. O questionamento do trabalho faz-se no fato das consequências (DICA) desse uso da força para o mundo, sejam elas drásticas para a humanidade ou não. Neste meio surge o Direito Internacional, com o viés de regular esses conflitos, para que os Estados possam atingir seus objetivos de maneira pacífica, sem o uso da força, não gerando consequência principalmente para civis. O artigo visa estudar os conflitos existentes no Iraque e na Síria, tendo como base o Direito Internacional Público (DIP) e a origem do Direito Internacional dos Conflitos Armados (DICA).




    Como base teórica serão utilizadas obras de Valério de Oliveira Mazzuoli, Najla Nassif Palma, Francisco Rezek, Wiliander França Salomão, Roberto Luiz Silva e outros autores não menos importantes.




    O trabalho dividiu-se em duas partes. A primeira parte será tratado a respeito do direito internacional, tanto privado quanto o público, que será mais focado no artigo. Desde as definições do Direito Internacional Público e do Direito Internacional Privado, até chegar-se ao Direito Internacional dos Conflitos Armados.




    A segunda parte focar-se-á de maneira mais objetiva nos conflitos existentes no Iraque e na Síria, as origens do conflito bem como sua relação ao desrespeito aos direitos existentes na região e sua análise a partir do DICA.




    Faz-se de extrema importância o conhecimento do tema em questão principalmente para os estudantes tendo em vista o crescimento da disciplina de Relações Internacionais no país, no tocante a distinguir as ações externas que podem ser desencadeadas ou não.




    2 DO DIREITO INTERNACIONAL




    Tomando-se por base o fato de as relações entre as pessoas atravessarem cada vez mais as fronteiras dos países, não poderia ser de maneira adversa o que tange às relações jurídicas, tendo em vista o Direito ser fruto da sociedade, cabendo a ele adequar-se da melhor maneira possível a essa transformação.




    O direito internacional pode, portanto, ser definido como o conjunto de princípios e regras jurídicas, escritas e não escritas, destinado a regular as relações entre Estados soberanos e organismos internacionais. (CAPARROZ, 2012, p. 23)




    Tem-se no direito internacional normas e regras que regem as relações entre Estado, Organizações e demais órgãos, sempre prezando pela boa convivência das nações.




    Pode, assim, ser definido o direito internacional como o conjunto de normas jurídicas que rege a comunidade internacional, determina direitos e obrigações dos sujeitos, especialmente nas relações mútuas dos estados e, subsidiariamente, das demais pessoas internacionais, como determinadas organizações, bem como dos indivíduos. (CASELLA; ACCIOLY; NASCIMENTO E SILVA, 2012, p. 45).




    O direito internacional, divide-se em: Direito Internacional Público e Direito Internacional Privado.




    2.1 Do Direito Internacional Público e Privado




    O Direito Internacional Privado, ramo do direito que deriva da pluralidade dos estados, como consequência disso as legislações de cada nação e do fluxo de pessoas, bens e serviços entre elas.




    Diante disso, percebemos que não existe um Direito superior a todos os demais, capaz de resolver esses conflitos. O Direito Internacional Privado supre esta ausência, determinando qual ordenamento jurídico que deve ser aplicado a cada situação concreta, que permita (em razão de elementos de conexão) a aplicabilidade de mais de um ordenamento jurídico. (DOS SANTOS, 2011, p. 10).




    Lida com questões relacionadas a particulares que tenham interesses em mais de um país.




    Como o direito internacional é bastante amplo e abrangente, existe outro sistema jurídico dedicado a regular as relações entre particulares, pessoas físicas ou jurídicas, decorrentes de contratos e outras obrigações de natureza civil. Cuida-se, nesse caso, do Direito Internacional Privado, que se caracteriza justamente pela ausência de participação estatal. (CAPARROZ, 2012, p. 24)




    O estudo do Direito Internacional Privado não será o foco de estudo de nosso artigo. O artigo em questão focar-se-á de maneira mais objetiva no Direito Internacional Público.




    O chamado direito internacional público ou direito das gentes (jus gentium) baseia-se na ideia de consentimento, pela qual os Estados apenas se obrigam quanto a regras que livremente aderiram ou, ainda, na hipótese de tê-las produzido em conjunto com outras vontades soberanas. (CAPARROZ, 2012, p. 23).




    Entende-se majoritariamente que sua origem remonta ao século XVI e XVII, com o então Tratado de Westfália, a expansão do poder marítimo e a criação do Estado Moderno. A partir de um certo ordenamento de regras e tratados passou-se a regular as relações entre os Estados Europeus, ocorrendo um certo reconhecimento mútuo entre as partes, e esta nova característica no ordenamento jurídico se tornaria cada vez mais complexa com a globalização que vem ocorrendo nas últimas décadas.




    O Direito Internacional Público, como citado acima, busca analisar as relações entre Estados a partir de tratados e convenções, regularizando os possíveis conflitos que podem existir entre esses sujeitos, não sendo aplicado somente aos Estados, mas também a diversos órgãos como a ONU (Organizações das Nações Unidas) e a OMC (Organização Mundial do Comércio).




    O Direito Internacional Público tem como missão o estabelecimento de uma norma jurídica internacional, ou seja, o respeito à soberania dos Estados, aos indivíduos e às suas peculiaridades. Por isso, muitos tratados e convenções são realizados, sempre com o propósito de aproximar os Estados. (COMO, 2017)




    O Direito Internacional Público se caracteriza pelo fato de não existir hierarquia entre suas normas, assim como há no âmbito doméstico, no DIP há um espaço horizontalizado das leis. Os Estados continuam sendo atores principais, contudo com a crescente participação de diversos outros atores tais como, ONGs, movimentos de libertação, mudam um pouco os conceitos. Esse processo ocorre devido às alterações do mundo, como a globalização.




    Tomando-se por base este pano de fundo no ordenamento jurídico internacional, o Direito Internacional Público faz-se por tratados e convenções internacionais, no que tange direitos coletivos, humanitários dos Estados perante os indivíduos.




    2.1 Direito Internacional dos Conflitos Armados, Direito Internacional Humanitário e Direito de Guerra




    A presença de guerras ao longo da História da Humanidade é uma verdade histórica. Os terríveis efeitos dos conflitos armados sobre os povos induziram, com o passar do tempo, a criação de uma disciplina jurídica cuja finalidade seria dar à guerra, dentro de um contexto de violência generalizada e negação do direito, um mínimo de humanidade. (PALMA, 2010).




    Originando-se das guerras e atrocidades que houve no mundo, dentro do Direito Internacional Público, criou-se um ramo denominado Direito Internacional dos Conflitos armados (DICA), também conhecido como Direito Internacional Humanitário (DIH) que inicialmente foi reconhecido como Direito de Guerra.




    Faz-se por um conjunto de normas e regulamentos que tem como vista limitar as ações que um Estado pode desencadear durante uma Guerra ou conflito armado. Faz parte do DIP pois é uma norma, que visa regular a ação de um Estado (ator principal no DIP).




    As expressões Direito da Guerra, Leis da Guerra, DICA ou DIH são, portanto, equivalentes. As Forças Armadas, de forma mais usual, adotam a expressão DICA, por entenderem ser mais consentânea com a tutela facultada por esse Direito, eis que remete à normatização das ações em combate. No meio acadêmico, por outro lado, a expressão DIH é dominante, sinonímia que não modifica seu escopo. (AMAN, 2013, p. 5).




    3 DIREITO INTERNACIONAL CONTEMPORÂNEO




    3.1 Conflitos Armados na Síria




    Alguns conflitos do Oriente Médio podem ser encarados, em parte, como uma consequência das disputas de duas grandes potências regionais, que são Irã e Arábia Saudita. No caso do conflito na Síria, podemos perceber certa influência do Irã, visto que este apoia o governo xiita de Bashar al’Assad. Por sua vez, a Síria é um Estado que detém uma maioria populacional sunita, os quais tiveram muitos dos seus direitos retirados com o governo de Assad. A guerra civil estourou em 2011, após uma série de protestos que se iniciaram na cidade de Deera e, depois, se dissiparam por todo o país. Tais manifestações se posicionavam contra a atitude do governo de Bashar al’Assad, de procedência alauita, que reprimia, através do uso da força, a maior parte da população, que é sunita- (COUNCIL ON FOREIGN RELATIONS, 2015). “Ao longo dos últimos quatro anos e meio, mais de 200 mil sírios perderam suas vidas no conflito entre tropas leais ao presidente Bashar al-Assad e as forças de oposição. A violenta guerra já destruiu bairros inteiros e deixou 11 milhões de desabrigados” (BBC, 2015).




    Passados cinco anos, a guerra já contabiliza o número de mais de 250 mil mortos em decorrência do conflito (dados governamentais). As forças do governo realizaram ataques que visaram diretamente os civis, como o bombardeio de áreas residenciais civis e de centros médicos, com artilharia, e, supostamente, agentes químicos, matando civis de forma ilegal. As mesmas forças também impuseram cercos prolongados, encurralando os civis e privando-os de comida, cuidados médicos e outras necessidades.




    Também enfrentado pelos civis na Síria é o fato deles constituírem, os alvos do governo sírio e do Estado Islâmico, indo de encontro com um princípio basilar do Direito de Guerra. Os civis são vítimas do uso de bombas de fragmentação pelo governo e este uso resulta em mortes e lesões gravíssimas.




    A soberania da Síria em seu próprio território também foi violada no decorrer da contenda. Nos dias atuais diversos grupos armados não estatais, como o Estado Islâmico, ocupam grande parte do território sírio, agravando ainda mais a violência e os ataques terroristas no país. Percebe-se um grande desrespeito à Declaração Universal dos Direitos Humanos:




    Vários artigos da Declaração Universal de Direitos Humanos foram violados, tais como os arts. 2, 3, 5, 9 e 25. O relatório mundial de 2015 que aborda acontecimentos de 2014 da Human Rights Watch trouxe alguns dados que comprovam as violações. Segundo o relatório, a Rede Síria de Direitos Humanos destacou a possibilidade de que 85.000 sírios estivessem submetidos a desaparecimento forçado (subtração forçada de alguém de seu âmbito familiar e social de forma ilegal) pelo governo. Tal afirmação fere o direito à paz, à liberdade e à dignidade do homem e também à Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados de 1992. (GARCIA, 2016)




    Além disso, o relatório já citado e também relatórios da Anistia Internacional destacam a existência de vários casos de maus tratos e tortura, que são violações diretas do art. 5º da Declaração Universal de Direitos Humanos e à Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a Tortura ou Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes de 1975.




    Os bombardeios contra os civis no campo de refugiados constituem crime de guerra, porque violam os princípios e direitos previstos no Protocolo II Adicional às Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949 relativo à Proteção das Vítimas dos Conflitos Armados Não Internacionais. O art. 4º do citado Protocolo prevê que todos os civis devem ser protegidos e respeitados, além de determinar a proibição “dos atentados contra a vida, saúde ou bem-estar físico ou mental das pessoas, em particular o assassínio, assim como os tratamentos cruéis, tais como a tortura, as mutilações ou qualquer forma de pena corporal. Os atos de terrorismo; os atentados à dignidade da pessoa, nomeadamente os tratamentos humilhantes e degradantes, a violação, a coação à prostituição e todo o atentado ao pudor.”. Cita-se outro exemplo das violações dos direitos humanos existentes na Síria.




    Outro exemplo de violação ao Direito Humanitário é o ataque à população civil na cidade de Aleppo, principal cidade do norte da Síria que está destruída em decorrência da guerra. Mais uma violação foi noticiada em abril deste ano, quando bombardeios aéreos atacaram o hospital Al-Quds, ocasionando a morte de pelo menos 27 pessoas, dentre elas crianças e médicos. Os ataques a hospitais civis constituem violação ao art. 18 da Convenção IV, Convenção de Genebra Relativa à Proteção das Pessoas Civis em Tempo de Guerra, de 12 de Agosto de 1949, que prevê “os hospitais civis organizados para cuidar dos feridos, doentes, enfermos e parturientes não poderão, em qualquer circunstância, ser alvo de ataques; serão sempre respeitados e protegidos pelas Partes no conflito.” (GARCIA, 2016).




    Percebe-se um grande desrespeito aos Direitos Humanos na região.




    Assim sendo, o Direito Internacional Penal, conforme disposto no Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, aponta como sendo infrações ao Direito Internacional o genocídio, crimes contra a humanidade, crimes de guerra. Para além, conforme Brant, também são incorporados às definições de delito internacional: crimes de agressão, terrorismo, lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo, corrupção, assim como crimes globais (tráfico de pessoas, órgãos, entre outros). Dentre os delitos aludidos, vale ressaltar certa dificuldade encontrada em relação aos crimes de agressão e de terrorismo, uma vez que as definições de ambos ainda são nebulosas. Em relação aos crimes de agressão, diferente dos demais, a conceituação não é clara. (GARCIA, 2016). A tentativa de um cessar-fogo na Síria evidencia a internacionalização do conflito, que passou a envolver diversos atores e tem consequências que vão muito além das próprias fronteiras do país, tendo grande repercussão na segurança e na política do Oriente Médio e também de outras regiões. Por esse motivo que o desenrolar do conflito é observado com muita atenção. O fluxo crescente de refugiados, sobretudo em direção à Europa, e o combate a grupos extremistas, são questões diretamente ligados ao conflito na Síria que devem continuar em destaque nas mídias mundiais, pelo menos nos próximos anos.




    3.2 Conflitos Armados no Iraque




    Em 2003, após o governo americano adquirir permissão interna para invasão, iniciou os ataques ao Iraque, a fim de controlar suas reservas de petróleo, capturar Saddam Hussein e transformar o Iraque num ponto de apoio para influência dos EUA no Oriente médio, além disso, o governo, em sua propaganda, previa a restauração da democracia no país que vivia sob governo ditatorial.




    A guerra tomou drásticas proporções, mesmo depois de o governo iraquiano ter sido restaurado como uma democracia as tropas americanas permaneceram no país causando ainda mais problemas, batalhas civis, descontentamento. A guerra teve um resultado catastrófico para o país, aumentou sua pobreza, seus problemas ambientais, e a instabilidade política estava cada vez mais nítida. Tal guerra durou até 2011, já no governo de Barack Obama, que decretou as retiradas das tropas.




    Para conseguir uma permissão legal da ONU para a invasão no Iraque, os EUA declararam que o Estado iraquiano era responsável por uma instabilidade no cenário internacional, principalmente pelo ódio de Saddam pelo mundo Ocidental e seu histórico de conflitos. Os EUA, a Inglaterra e outros países que se uniram a favor da invasão afirmaram a criação de armas químicas e biológicas por parte de Saddam, sendo que ele era proibido de tal atividade devido às outras resoluções da ONU.




    Apesar da intensa pressão dos EUA, a ONU não cedeu e não concedeu as bases legais para a invasão, recebendo o apoio de outros grandes países que julgavam desnecessário tal desgaste político, econômico, social e militar. Afinal, o Iraque já sofria internamente devido a embargos da ONU. Por exemplo, a partir da resolução 687, o Iraque possuía limitações quanto às suas importações, fora alegado que tal resolução seria uma forma de prevenir que o país construísse armas químicas. Porém, tal restrição era extrema, impedindo de importar remédios, comida, elementos básicos de sobrevivência, e previa aumentar ao longo dos anos.




    Além de um vácuo de poder, o Estado sofre com a falta de forças militares nacionais qualificadas para combater grupos terroristas que ameaçam a segurança do país, como o Estado Islâmico, grupo extremista que afirma adotar a vertente sunita. Este grupo, que inicialmente se denominava Al Qaeda do Iraque, surge após invasão dos Estados Unidos. Posteriormente, viria a se beneficiar dessa instabilidade na região, adquirindo força a partir de 2011, devido aos altos índices de recrutamento que surgiram com a Guerra da Síria, visto que muitos sunitas passaram a adotar uma postura ainda mais radical contra o governo de Assad e contra a vertente xiita, predominante no Iraque. Atualmente, esse grupo ameaça muitos Estados e populações da região, dentre elas destacam-se a Síria, o Iraque e o Curdistão. (THE NEW YORK TIMES, 2015).
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